
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO EXMO. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038331-59.2009.815.2001 – 15ª Vara Cível da Capital.
RELATOR : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE  : Pagetech Sistemas de Informática Ltda
ADVOGADO: Paulo Antonio Maia e Silva  (OAB/PB 7854)
APELADO: Miguel Dirceu Tortorello Filho
ADVOGADO: Lucas Henriques de Queiroz Melo (OAB/PB 16.228)
 

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL  E
MATERIAL C/C PEDIDO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
PUBLICIDADE  DE  FOTOGRAFIA  EM  SITE DE
DIVULGAÇÃO  DO  TURISMO.  AUSÊNCIA  DE
AUTORIZAÇÃO  E  INDICAÇÃO  DO  NOME  DO
FOTÓGRAFO.  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.
ILEGITIMIDADE  ATIVA.  COMPROVAÇÃO
DOCUMENTAL DA AUTORIA DAS FOTOS. REJEIÇÃO.
MÉRITO.  UTILIZAÇÃO  INDEVIDA DA OBRA.  DANO
MATERIAL E  MORAL CONFIGURADOS.  DEVER  DE
DIVULGAÇÃO DA AUTORIA DA FOTOGRAFIA. LEI DE
DIREITOS  AUTORAIS.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO.

— Art.  7º  da  Lei 9.610/98:  São  obras  intelectuais  protegidas  as
criações  do  espírito,  expressas  por  qualquer  meio  ou  fixadas  em
qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecido ou que se invente
no futuro, tais como:(…)VII - as obras fotográficas e as produzidas
por qualquer processo análogo ao da fotografia;

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS  os presentes autos
acima identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Colendo
Tribunal  de  Justiça  do  Estado,  à  unanimidade,  em  rejeitar  a  preliminar  de
ilegitimidade ativa e, no mérito, negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Pagetech Sistemas de
Informática Ltda em face da sentença de fls. 165/167, que julgou procedente o pedido
exordial para: condenar a ré a pagar a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título
de  indenização  por  danos  morais;  condenar  ao  pagamento  de  R$  1.500,00  (mil  e



quinhentos reais), a título de indenização por danos materiais e condenar à obrigação de
fazer  consistente  em  publicar  em  jornal  de  circulação  local  as  fotografias,  com  a
respectiva  identificação,  no  prazo  e  modo  contidos  no  art.108,  inciso  II  da  Lei  nº
9.610/98.

Inconformada,  a  promovida  interpôs  apelação  (fls.180/194),
alegando que o  site é um guia de turismo gratuito na internet que as informações das
cidades são acompanhadas de pequenas fotografias em baixa resolução que não aufere
lucro com essas publicações. Aduz que a fotografia reclamada é usada pelas Secretarias
de Turismo Municipal e Estadual e que não há comprovação de que são de autoria do
promovente.  Aduz,  ainda,  que o  valor  das  fotos  não está  explícito  nos  documentos
acostados pelo autor e que deve ser aplicada a seu favor a exceção prevista no art. 46,
inciso  VIII  da  Lei  nº  9.610/98.  Por  fim,  pleiteia  a  reforma  da  sentença  com  o
reconhecimento  da  inexistência  de  ato  ilícito  ou,  alternativamente,  a  redução  do
quantum fixado a título de danos morais.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 200.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 211/213, opinou
pela rejeição da preliminar de ilegitimidade ativa. Sobre o mérito, não opinou porquanto
ausente interesse que recomende a intervenção.

É o relatório.

VOTO

Da preliminar de ilegitimidade ativa

Afirma o recorrente que não há provas suficientes nos autos de
que  a  autoria  da  fotografia  pertence,  de  fato,  ao  promovente.  Porém,  há  diversos
registros  da  mesma  fotografia  e  a  menção  ao  nome  do  promovente  em  vários
documentos  e  declarações  nos  autos  (fls.22/51),  fato  este  que  não  deixa  margem à
atribuição de autoria diversa.

Aduz, ainda, que a fotografia foi premiada em um festival, no
qual a concorrente foi a Empresa Paraíba de Turismo S/A, de modo que esta teria os
direitos de reprodução da foto (fl.37).

Contudo, conforme documento de fl. 37, o Festival Internacional
do Cartaz Turístico teve como concorrente a Empresa Paraibana de Turismo – PBTUR,
pessoa jurídica para a qual houve a produção do conjunto de cartazes pela agência Real
Publicidade Ltda, entretanto, não há a transferência de propriedade das imagens que
compuseram os cartazes, mas sim a utilização do material de divulgação turística – que
inclui a foto objeto da demanda – feito para a PBTUR em um festival. 

Assim, rejeito a preliminar ante a evidente comprovação da
autoria da imagem. 

Do mérito



Narra o promovente que é fotógrafo profissional, especializado
em fotografias e filmagens aéreas e que chega a cobrar entre R$ 1.000,00 (hum mil
reais) e R$ 2.000,00 (dois mil reais) para utilização de suas fotografias. 

Alega  que,  entre  1995  e  1996,  fotografou  a  visão  aérea  do
Parque Marinho Areia Vermelha, utilizando-se de ultraleve. Aduz que essa fotografia,
inclusive, participou do Festival Internacional do Cartaz Turístico, tendo recebido uma
menção honrosa como o melhor conjunto de cartazes. 

Ocorre que  o promovente  verificou a  utilização da fotografia
pela promovida sem a devida autorização e/ou remuneração, razão pela qual ajuizou a
presente ação de obrigação de fazer c/c indenização por danos morais e materiais.

Pois bem.

Como é sabido, a Constituição Federal, em seu art.  5º, inciso
XXVII,  garante  aos  autores  "o  direito  exclusivo  de  utilização,  publicação  ou
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;".

Outrossim, no sistema normativo pátrio, a Lei nº 9.610/98 regula
os direitos autorais, entendendo-se sob esta denominação os direitos de autor e os que
lhes são conexos.

Neste norte, consoante expressa disposição contida no art.  7º,
inciso VII, da lei nº 9.610/98, a fotografia é considerada obra intelectual protegida e,
quando divulgada  sem a  indicação do nome do autor,  constitui  dano decorrente  da
violação do direito autoral. Senão, vejamos, também o artigo 29 da mesma Lei:

Art. 7º São obras intelectuais protegidas as criações do espírito, expressas
por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte, tangível ou intangível,
conhecido ou que se invente no futuro, tais como:
(…)
VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo análogo
ao da fotografia;

Art. 29. Depende de autorização prévia e expressa do autor a utilização da
obra, por quaisquer modalidades, tais como:

I - a reprodução parcial ou integral;
(...)

Ainda da  análise  da  supracitada  lei,  verifica-se  que  o  art.  29
estabelece que para a utilização de qualquer obra protegida, é indispensável a prévia e
expressa  autorização  de  seu  autor,  configurando-se  contrafação  sua  reprodução  não
autorizada.

Compulsando  os  autos,  verifica-se  que  restou  devidamente
provada que a autoria da foto objeto da lide pertence ao promovente (Documentos de
fls. 22/51).

Dessa forma, observa-se que a apelada, Pagetech Sistemas de
Informática Ltda, infringiu claramente a Lei de Direitos Autorias, devendo, portanto,



ressarcir o apelante, afinal, é permitido ao autor da obra fotográfica dispor desta como
bem entender, dependendo de sua prévia e expressa autorização a reprodução total ou
parcial da obra.

Art. 79. O autor de obra fotográfica tem direito a reproduzi-la e colocá-la à
venda, observadas as restrições à exposição, reprodução e venda de retratos,
e sem prejuízo dos direitos de autor sobre a obra fotografada, se de artes
plásticas protegidas.

§ 1º A fotografia, quando utilizada por terceiros, indicará de forma legível o
nome do seu autor.

Logo,  devidamente  constatada  a  contrafação  (reprodução
indevida  de  fotografias),  conforme documentos  acostados  às  fls.  52/55,  é  dever  do
apelado indenizar o apelante. 

Ora,  o  fato  das  fotografias  terem  sido  obtidas  a  partir  da
Secretaria de Turismo do Estado não significa que podem ser divulgadas e exploradas
como se  não  tivessem autoria,  porquanto  se  a  Secretaria  Estadual  divulga  imagens
captadas  pelo  promovente,  significa  que  houve  autorização  prévia  e  a  remuneração
adequadas  ao uso da obra.  Pensar  o  contrário,  de acordo com a apelante,  levaria  à
conclusão  de  que  se  a  fotografia  foi  usada  por  uma  entidade  pública,  seria
desconsiderada a sua autoria, o que, por óbvio, não ocorre.

Saliente-se, ademais, que a proteção de Direitos Autorais recai
sobre a fotografia – obra produzida a partir do trabalho do promovente –, e não sobre o
que foi  fotografado.  Assim,  é  irrelevante  a  discussão de  que o  Parque de  Areia
Vermelha é bem público, pois isto não exerce nenhuma influência na proteção autoral. 

Os danos morais são, portanto, evidentes,  pois a reprodução
indevida da fotografia, por si só, constitui ato ilícito e enseja uma reparação de ordem
moral, notadamente quando sequer é indicada a sua autoria.

Nesse sentido, a jurisprudência corrobora:

APELAÇÃO  CÍVEL  E  RECURSO  ADESIVO.  AÇÃO  DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS  E  MATERIAIS.  INCONFORMISMO.
PRELIMINARES.  Litispendência.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
Sentença  extra  petita.  DETERMINAÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER  DIVERSA  DA  PEDIDA.  NÃO  ACOLHIMENTO  DAS
PRELIMINA- RES. A litispendência somente se caracteriza quando
houver identidade de partes, pedido e causa de pedir,  sendo, assim,
necessário haver a juntada, pelo menos, da petição inicial das ações
mencionadas,  sem  a  qual  impossível  estabelecer  uma  comparação
entre  os  elementos  das  ações  indicadas  como  litispendentes.  Na
hipótese, a responsabilidade pela divulgação da imagem é solidária,
não havendo que se falar  em exclusão Paraíba Travel  Ltda-ME do
polo passivo da demanda. Não há que se falar em julgamento  extra
petita a implicar na anulação do julgado, vez que o juízo de primeiro
grau analisou detidamente o pleito autoral, sendo formulado o pedido
de  publicação  da  imagem em jornal  local  por  meio  de  emenda  à
inicial,  que se deu anteriormente a efetivação da citação. MÉRITO.



FOTOGRAFIA. AUTORIA COMPROVADA. PROTEÇÃO LEGAL
DA TITULARIDADE E RESTRIÇÕES AO USO. ARTS. 7º, VII, 28 e
28 DA LEI Nº 9.610/98. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO E DE
MENÇÃO  AO  NOME  DO  AUTOR  DO  TRABALHO
FOTOGRÁFICO. EXPLORAÇÃO DA FOTO SEM OBSERVÂNCIA
DA NORMA DE REGÊNCIA. VIOLAÇÃO A DIREITO AUTORAL.
ATO ILÍCITO.  NEXO CAUSAL PROVA- DO.  OFENSA COM O
DESRESPEITO AO DIREITO EXCLUSIVO À IMAGEM. DANO
MORAL IN RE IPSA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO.
DEVER  DE  INDENIZAR.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO  DOS
DANOS  EXTRAPATRIMONIAIS.  REDUÇÃO.  CABIMENTO.
VALOR  ARBITRADO  DE  FORMA  DESARRAZOADA  E
DESPROPORCIONAL.  MINORAÇÃO  DEVIDA.  DANOS
MATERIAIS EXISTENTES. REPERCUSSÃO FINANCEIRA COM
O  USO  INDEVIDO  DA  FOTO  NA  REDE  MUNDIAL  DE
COMPUTADORES.  PROVIMENTO PARCIAL DOS RECURSOS.
Do conjunto  probatório  coligido  ao  encarte  processual,  constata-se
que a titularidade da obra fotográfica restou devidamente comprovada,
porquanto  a  imagem  está  disponível  em  sítio  virtual,  fazendo  a
indicação  da  origem da  obra  fotográfica  ao  mencionar  o  nome do
autor.  As obras  fotográficas  e  as  produzidas  por  qualquer  processo
análogo  ao  da  fotografia  constituem  direitos  autorais,  os  quais
proporcionam  ao  seu  titular  a  possibilidade  de  auferir  os  efeitos
patrimoniais  decorrentes  de  obra  que  lhe  pertence,  cabendo-lhe  o
direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor dela, consoante estabelece o
art.  28  da  Lei  de  Direitos  Autorais.  Não  pode  a  fotografia  ser
divulgada sem a concordância ou prévia autorização do seu criador,
nem tampouco sem que seja indicada a autoria correlata, como pode
ser visto da redação dos arts. 29 e 79, §1º, ambos do mesmo Diploma
Legal.  Infere-se  que  o  promovido  cometeu  ato  ilícito,  agindo
contrariamente  à  Lei  e,  por  conseguinte,  violou  direito  autoral  ao
publicar fotografia sem fazer alusão ao seu respectivo titular e sem
autorização  deste.  Ora,  constata-se  que,  em  momento  algum,  o
recorrente pediu ao titular da fotografia para divulgá-la ou expô-la em
seu site, já que não colacionou aos autos qualquer contrato, devendo
responder pelo uso indevido do material fotográfico. Quanto ao nexo
causal entre a conduta perpetrada pelo recorrente e o dano sofrido pelo
recorrido, entendo que restou comprovado, posto que a violação ao
direito autoral só ocorreu em virtude da divulgação inadequada, sem
autorização  e  menção  ao  nome  do  titular.  A  ofensa  surge  do
desrespeito  ao direito  exclusivo à imagem,  já  que apenas pode ser
exercido pelo titular. Já a obrigação de indenizar nasce da utilização
da  foto  sem a  devida  autorização,  sendo  desnecessária  a  prova  da
existência  do  dano.  A configuração  do  dano  moral  prescinde  da
comprovação da perturbação na esfera anímica do lesado, existe in re
ipsa,  bastando  averiguar  se  os  fatos  narrados  possuem  a
potencialidade  de  causar  o  prejuízo  alegado  pelo  autor,  raciocínio
aplicável a reprodução de obra fotográfica sem autorização e alusão ao
nome do autor.  Para  fixação do valor  devido a  título de reparação
moral,  o  magistrado  deve  se  guiar  pelo  binômio
compensação/punição. O valor tende a refletir uma satisfação pela dor
sofrida, mas não um lucro fácil  ao lesado. Por outro lado, deve ter
envergadura para servir de punição ao causador do dano, sobretudo
como fator de desestímulo de novas condutas do gênero, tomandolhe
como base a capacidade financeira. É dizer: deve conservar o caráter
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pedagógico, sem se revestir de enriquecimento irrazoável da vítima. O
montante arbitrado a título de danos expatrimoniais deve ser reduzido,
de  modo  a  torná-lo  condizente  com  as  circunstâncias  fáticas,  a
gravidade  objetiva  do  dano  e  seu  efeito  lesivo,  bem  como  em
observância aos critérios de proporcionalidade e razoabilidade,  sem
implicar enriquecimento ilícito do beneficiário, atendendo, ainda, ao
objetivo  de  inibir  o  ofensor  da  prática  de  condutas  futuras
semelhantes.  Vislumbro  a  ocorrência  de  danos  materiais  com  a
conduta ilícita dos recorrentes, uma vez que o uso da fotografia do
Parque  Marinho  Areia  Vermelha,  teve  repercussão  financeira
favorável  aos  demandados,  com a finalidade exclusiva de  captar  o
maior número de compradores da promoção ofertada pelo site. Ainda,
o autor, na condição de fotógrafo profissional, atribui ao seu trabalho
um valor comercial de venda e de exploração, porém, a promovida,
ora recorrente, não respeitou ao fazer uso da obra ilicitamente e, com
tal ato, o autor deixou de obter ganho, cessando um possível lucro.
Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle Filho, o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda
Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente
ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.  Lúcia  de  Fátima  Maia  de  Farias,
Procuradora  de  Justiça.  Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 28 de julho de 2016. (TJPB; APL 0020309-79.2011.815.2001;
Segunda Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho; DJPB 09/08/2016; Pág. 18 )

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS E PEDIDO
DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.  DIREITOS  AUTORAIS.
UTILIZAÇÃO  DE  FOTOGRAFIA EM  SITE  DE  INTERNET  SEM
AUTORIZAÇÃO DO AUTOR. REPROVABILIDADE DA CONDUTA
DA RÉ. DANOS MORAIS. RECONHECIMENTO. RAZOABILIDADE
NA FIXAÇÃO.  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  Evidenciada  a
violação ao direito autoral,  consistente  na divulgação da imagem sem
autorização do autor ou menção ao seu nome, os danos que daí advêm
dispensam  comprovação  específica,  sendo  presumidos.  O  direito  à
reparação  moral,  em  tal  caso,  decorre  da  própria  Lei  que  regula  a
matéria, nos arts. 24, inc. I, e 108, caput, da Lei nº 9.610/98. Neste viés,
exsurge que a indenização por dano moral deve ser fixada mediante prudente
arbítrio do juiz,  de acordo com o princípio da razoabilidade.  O valor  não
pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser ínfimo, a ponto de não
coibir  a  reincidência  em  conduta  negligente.  (TJPB;  APL  0017038-
62.2011.815.2001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves
da Silva; DJPB 04/12/2015) 

Não é outro o entendimento dos tribunais pátrios:

DIREITO  AUTORAL.  DEFINIÇÃO  DE  OBRA  INTELECTUAL.  USO
INDEVIDO DE OBRA FOTOGRÁFICA, CRIADA PELA AUTORA PARA
INCREMENTO  DE  SUA  ATIVIDADE  EMPRESARIAL.  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS.  A  autora  atua  no  segmento  empresarial
relacionado ao leilão de veículos. Com o fim de incrementar sua atividade,
passou  a  disponibilizar  em  seu  site  fotografias  dos  veículos  que  seriam,
futuramente, objeto de leilão. Do exame das imagens por ela divulgadas, vê-
se que o fotógrafo escolheu os ângulos, com o fim de que fossem exibidos, na
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íntegra, os automóveis. A repetição dos ângulos escolhidos pelos prepostos da
autora  criou  uma  identidade  fotográfica  na  exibição,  ajustada  à  atividade
empresarial da autora, e daí decorre a obra intelectual criada por ela e seus
prepostos. Não é por outra razão que a autora, que possivelmente orientou
seus prepostos no trabalho, registrou nas fotografias a marca d´água com seu
nome empresarial. O importante é que a ré, caso as fotografias não tivessem
alcançado  seu  objetivo  –  representar  adequadamente  o  veículo  objeto  de
leilão  –  ,  não  teria  se  utilizado  das  fotografias  produzidas  pela  autora.  A
repetição dos ângulos escolhidos pelos prepostos da autora (fls. 27/60) criou
uma identidade fotográfica na exibição, ajustada à atividade empresarial da
autora,  e  daí  decorre  a  obra  intelectual  criada  por  ela  e  seus  prepostos.
Mesmo  em  fotografias  dessa  natureza,  de  automóveis  à  venda,  há
inegavelmente criação. Não é qualquer pessoa que se coloca a fazer uso de
uma máquina fotográfica que alcançará bom resultado na captação das
imagens. Há nas fotografias uma extensão da personalidade do fotógrafo
que vê nas lentes da sua máquina imagens diferentes. Essa criação que
resulta de um conjunto único de elementos se traduz em direito que deve
ser protegido. Este ponto, portanto, justifica a concessão da pretendida
indenização,  pois  a  ré confirmou o uso sem autorização das imagens.
Danos materiais e morais caracterizados.  Recurso da autora provido para
julgar  procedente  o  pedido.  Recurso  da  ré  prejudicado.  (TJ-SP  -  APL:
01905381720098260100  SP  0190538-17.2009.8.26.0100,  Relator:  Carlos
Alberto  Garbi,  Data  de  Julgamento:  19/05/2015,   10ª  Câmara  de  Direito
Privado, Data de Publicação: 21/05/2015)

Sendo assim, uma indenização por danos morais no valor de R$
5.000,00  (cinco  mil  reais)  afigura-se  adequada  ao  caso  em tela,  não  representando
enriquecimento ilícito como alegou o recorrente.

Os  danos  materiais,  por  sua  vez,  decorrem da  utilização da
fotografia sem a autorização do promovente que, por ser o autor da obra, tem o direito
de cobrar  pelo seu uso e  exploração,  ainda  que o  site não  cobrasse por  acessos.  É
evidente  que  o  promovente  poderia  negar  a  associação  da  foto  aos  conteúdos
disponibilizados no site, caso não obtivesse nenhum lucro. Destarte, não oportunizar ao
promovente a decisão sobre a exposição, ou não, da sua fotografia é ato ilícito passível
de indenização ante o evidente prejuízo. 

Dessa forma, tendo em vista que o promovente cobra o valor de
R$  1.000,00  (mil  reais)  a  R$  2.000,00  (dois  mil  reais)  para  utilização  de  suas
fotografias,  creio  que  se  afigura  razoável  o  valor  de  R$  1.500,00  (hum  mil  e
quinhentos reais) a título de danos materiais, arbitrados na sentença, inexistindo
justificativa  para  sua  redução,  pois,  ao  contrário  do  que  afirma  a  recorrente,  os
documentos  de  fls.  44/45  comprovam  que,  em  média,  os  preços  cobrados  para  a
utilização de fotografias aéreas estão entre os valores indicados pelo promovente. 

Com  tais  considerações,  também deve  ser  mantida  à
condenação da apelada a publicar a autoria da obra no site, consoante determina o
art. 108 da Lei de Direitos Autorais, o qual transcreve-se a seguir:

Art. 108. Quem, na utilização, por qualquer modalidade, de obra intelectual,
deixar  de indicar  ou de anunciar,  como tal,  o nome, pseudônimo ou sinal
convencional do autor e do intérprete, além de responder por danos morais,
está obrigado a divulgar-lhes a identidade da seguinte forma:



I - tratando-se de empresa de radiodifusão, no mesmo horário em que tiver
ocorrido a infração, por três dias consecutivos;

II -  tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica, mediante inclusão
de  errata  nos  exemplares  ainda  não  distribuídos,  sem  prejuízo  de
comunicação,  com destaque,  por três  vezes  consecutivas em jornal  de
grande circulação, dos domicílios do autor, do intérprete e do editor ou
produtor;

III  - tratando-se  de  outra  forma  de  utilização,  por  intermédio  da
imprensa, na forma a que se refere o inciso anterior.

Suscita, ainda, o recorrente, a aplicabilidade do art.  46, inciso
VIII da Lei nº 9.610/98:

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:

VIII - a reprodução, em quaisquer obras, de pequenos trechos de obras
preexistentes, de qualquer natureza, ou de obra integral,  quando de
artes plásticas, sempre que a reprodução em si não seja o objetivo
principal da obra nova e que não prejudique a exploração normal
da  obra  reproduzida  nem  cause  um  prejuízo  injustificado  aos
legítimos interesses dos autores.

Ora, é evidente a impossibilidade de incidência desse dispositivo
ao  caso  em tela,  porquanto  ao  permitir  a  veiculação  da  imagem em seu  site,  sem
autorização e sequer sem indicar a autoria, o recorrente age causando prejuízo para a
exploração normal da fotografia. 

Isso  posto,  rejeito  a  preliminar e,  no  mérito,  NEGO
PROVIMENTO AO APELO, mantendo a sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  a  Exma.  Desa.  Maria  das
Graças Morais Guedes – Presidente. Presentes o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente  ao  julgamento,  também,  a  Exma.  Dra.  Ana Cândida
Espínola, Promotora de Justiça Convocada.

João Pessoa, 18 de abril de 2017.

                        Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                               RELATOR



ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038331-59.2009.815.2001 – 15ª Vara Cível da Capital.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por Pagetech Sistemas de
Informática Ltda em face da sentença de fls. 165/167, que julgou procedente o pedido
exordial para: condenar a ré a pagar a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título
de  indenização  por  danos  morais;  condenar  ao  pagamento  de  R$  1.500,00  (mil  e
quinhentos reais), a título de indenização por danos materiais e condenar à obrigação de
fazer  consistente  em  publicar  em  jornal  de  circulação  local  as  fotografias,  com  a
respectiva  identificação,  no  prazo  e  modo  contidos  no  art.108,  inciso  II  da  Lei  nº
9.610/98.

Inconformada,  a  promovida  interpôs  apelação  (fls.180/194),
alegando que o  site é um guia de turismo gratuito na internet que as informações das
cidades são acompanhadas de pequenas fotografias em baixa resolução que não aufere
lucro com essas publicações. Aduz que a fotografia reclamada é usada pelas Secretarias
de Turismo Municipal e Estadual e que não há comprovação de que são de autoria do
promovente.  Aduz,  ainda,  que o  valor  das  fotos  não está  explícito  nos  documentos
acostados pelo autor e que deve ser aplicada a seu favor a exceção prevista no art. 46,
inciso  VIII  da  Lei  nº  9.610/98.  Por  fim,  pleiteia  a  reforma  da  sentença  com  o
reconhecimento  da  inexistência  de  ato  ilícito  ou,  alternativamente,  a  redução  do
quantum fixado a título de danos morais.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 200.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 211/213, opinou
pela rejeição da preliminar de ilegitimidade ativa. Sobre o mérito, não opinou porquanto
ausente interesse que recomende a intervenção.

É o relatório.

Peço dia para julgamento.



João Pessoa,  22 de março de 2017.
  

 Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                         Relator 


